
 

 

 
                                                Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015. 

 
 

Comunicação nº  147/2015 – TJD/RJ 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

 
Onde se lê na Comunicação nº 145/2015, publicado na decisão da 6ª 
CDR de 20 de maio de 2015: 

 
Processo: nº 194/2015 
1º)Denunciado: Alexandre Rodrigues da Silva (treinador do AA 

Portuguesa) 
Tipificação: Art. 258-B, art. 258 § 2º II e art. 243-F ambos do CBJD 

2º)Denunciado: João Ricardo Soares de Mattos (atleta do AA 
Portuguesa) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

3º)Denunciado: Cayo Henrique Nascimento Ferreira (atleta do CR 
Vasco da Gama) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Série A – Sub 17 
Data: 25/04/2015 

Jogo: CR Vasco da Gama x AA Portuguesa 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (adv. AA 
Portuguesa – Dr. Fernando Lamar (adv. CR Vasco da Gama) 

Auditor Relator: Dr. Carlos Eduardo Gevard 
 

Resultado:  
Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado por 01 (uma) 
partida, desclassificando-se a imputação prevista no art. 243-F do 

CBJD para a prevista no art. 258, § 2º II do CBJD, vencidos os Drs. 
Carlos E. Gevaerd e  Dr. Alberto Flores que aplicavam a suspensão por 
02 (duas) partidas. 

 
 

                                             LEIA-SE 
 

 

Processo: nº 194/2015 
1º)Denunciado: Alexandre Rodrigues da Silva (treinador do AA 

Portuguesa) 
Tipificação: Art. 258-B, art. 258 § 2º II e art. 243-F ambos do CBJD 
2º)Denunciado: João Ricardo Soares de Mattos (atleta do AA 

Portuguesa) 



 

 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
3º)Denunciado: Cayo Henrique Nascimento Ferreira (atleta do CR 

Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Categoria: Série A – Sub 17 
Data: 25/04/2015 
Jogo: CR Vasco da Gama x AA Portuguesa 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (adv. AA 
Portuguesa – Dr. Fernando Lamar (adv. CR Vasco da Gama) 

Auditor Relator: Dr. Carlos Eduardo Gevard 
 
Resultado:  

Por maioria de votos suspenso o 2º denunciado por 01 (uma) partida, 
desclassificando-se a imputação prevista no art. 243-F do CBJD para a 
prevista no art. 258, § 2º II do CBJD, vencidos os Drs. Carlos E. 

Gevaerd e  Dr. Alberto Flores que aplicavam a suspensão por 02 (duas) 
partidas. 

 
 
 

 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta do TJD 

 


